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 Despacho da Secretária, de 28/03/2023.
Autorizando, excepcionalmente nos termos do Parágrafo 2º, 

Artigo 8º do Decreto 48.292/2003, o recebimento de diárias até 
100% (cem por cento) dos vencimentos do funcionário no mês 
de março: LAÉRCIO RAIMUNDO DA SILVA, OFICIAL SOCIOCUL-
TURAL, 13.358.565-7. “RECREANDO UM DIA EM UMA ESCOLA, 
FESTIVAL DE CARTEADO E JOGOS DE MESA E CIRCUITO RECRE-
ATIVO” nos municípios de São Luiz do Paraitinga, Natividade da 
Serra, Redenção da Serra, Tremembé, Taiaçu, Dobrada, Monte 
Alto e Guariba, conforme Calendário, publicado no Diário Oficial 
e convocação já publicada e cumprida.

Autorizando, excepcionalmente nos termos do Parágrafo 
2º, Artigo 8º do Decreto 48.292/2003, o recebimento de diárias 
até 100% (cem por cento) dos vencimentos do funcionário no 
mês de março: LARISSA CAROLIMA DE JESUS, Assessor de Gabi-
nete I, 39.828.015-0. “RECREANDO UM DIA EM UMA ESCOLA, 
FESTIVAL DE CARTEADO E JOGOS DE MESA E CIRCUITO RECRE-
ATIVO” nos municípios de: Embaúba e Viradouro na DREL de 
Barretos e DREL de Araraquara nas cidades de Taiaçu, Dobrada, 
Monte Alto e Guariba, todas no mês de março, conforme calen-
dário já publicado e convocações já realizadas, sendo as das 
DRELs de Barretos e Araraquara.

 Despacho da Secretária de Eportes de 29/03/2023
Autorizando, excepcionalmente nos termos do Parágrafo 2º, 

Artigo 8º do Decreto 48.292/2003, o recebimento de diárias aos 
interessados abaixo, nos meses de março e abril, até o limite de 
100% dos vencimentos:

EVENTO: JOMI-Jogos da Melhor Idade, na cidade de Lençóis 
Paulista-SP, no período de 27 de março a 02 de abril de 2023.

De 27 a 31 de março: (04 diárias)
GLÍCIA MARIA BELLEMO CASSONE, Analista Sociocultural, 

7.814.444-9.
De 27 de março a 02 de abril: (06 diárias)
ALESSANDRA MATUCCI, Analista Sociocultural, 12.806.600-3;
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA, Analista Sociocultural, 

12.909.651-9;
ANTONIO CLAUDINEI ANSELMO, Analista Sociocultural, 

18.217.281-8;
CARLOS ALBERTO BONINI, Oficial Administrativo, 

4.970.370-5;
DAVID LOPES DA SILVA JUNIOR, Oficial Administrativo, 

48.366.408-X;
DEISE CRISTINA FERREIRA, Analista Sociocultural, 

8.739.509-5;
DENIS HENRIQUE DA SILVA SOUSA, Diretor Técnico I, 

41.776.486-8;
DERMEVAL MASCARIN, Analista Sociocultural, 11.650.787-1;
DIRCE DOS SANTOS SILVA, Oficial Administrativo, 

12.772.629-9;
EDUI PEREIRA, Analista Sociocultural, 19.637.677-4;
EDVALDO BENEDITO DE BRITO, Analista Sociocultural, 

16.258.267-5;
GERALDO ANASTACIO CAPRISTANO, Auxiliar de Serviços 

Gerais, 6.300.962-6;
GIOCONDO JOÃO JUNIOR, Analista Sociocultural, 

16.984.949;
GUSTAVO DE CASTRO LINZMAYER, Executivo Público, 

34.356.514-6;
INES DE SALLES GONÇALVES, Analista Sociocultural, 

11.616.128-0;
JOSÉ AUGUSTO PRANDO, Executivo Público, 16.445.268-0;
JOSE DOMINGOS FERNANDES DE ANDRADE, Diretor Técni-

co I, 10.433.072-7;
JOSÉ FERNANDO TREVIZANI, Analista Sociocultural, 

7.775.493-1;
JOSÉ LUIS BONAGURA ANDRADE, Analista Sociocultural, 

7.607.216-2;
LELO FANTIN, Analista Sociocultural, 4.958.316;
LOURENÇO DE ALMEIDA PACHECO, Analista Sociocultural, 

8.427.186;
LUCIANA BIANCHI GUARIZI, Analista Sociocultural, 

21.933.512-6;
MARA ALICE DA CUNHA BARBOSA, Analista Sociocultural, 

11.293.735-4;
MARCO AURELIO DO PRADO, Analista Sociocultural, 

1.274.309-PR;
MARIA APARECIDA COSTA, Analista Sociocultural, 

16.747.111-9;
MAURO CORAUCCI PRANCHEVICIUS, Analista Sociocultu-

ral, 8.670.056-X;
OLYNTHO VITÓRIA MEIRELLES, Analista Sociocultural, 

7.607.232;
PAULO ROBERTO SILVEIRA, Analista Sociocultural, 

12.485.270-1;
PAULO TEIXEIRA GONZALEZ, Analista Sociocultural, 

7.837.588-5;
RENATO FERRO MUSSALEM, Diretor Técnico I, 14.190.206-1;
RENATO LUIZ GODOY VASCONCELLOS, Analista Sociocul-

tural, 6.730.235-X;
RUBENS NORBERTO REIS SANCHEZ, Oficial Administrativo, 

9.430.997-8;
WILSON CARLOS CLARA, Analista Sociocultural, 

10.593.331-4;
WILSON DIAS DOS SANTOS, Analista Sociocultural, 

12.150.370-7.
De 28 de março a 02 de abril: (05 diárias)
EDSON JOSE NUÑEZ, Analista Sociocultural, 8.378.587-5;
 GABINETE DA SECRETÁRIA
Em virtude da exoneração de Marcio Issa de Oliveira, 

publicada no Diário Oficial do Estado de 23 de março de 2023, 
em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.019, de 
31/07/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14/12/2015, 
artigo 8º, inciso III designo como gestor técnico das parcerias 
relacionadas abaixo o sr. Clóvis Pontual Ribeiro Barbosa, RG nº 
12.536.495-7:

Demanda 49447
Prefeitura Municipal de São Paulo
SESP PROC 923/2022
CONVÊNIO Nº 650/2022
Projeto Praia São Paulo
Demanda 39120
Instituto Ambiental Cenários do Futuro
SESP PROC 579/2022
TERMO DE FOMENTO Nº 35/2022
Projeto Meninas do Futuro
Demanda 22693
Prefeitura Municipal de São Paulo
SESP PROC 353/2021
CONVÊNIO Nº 315/2022
São Paulo Mais Ativa 

 Desenvolvimento 
Urbano e Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATOS DE CONVÊNIO
Extrato de Termo Aditivo – Convênio não Oneroso.
Processo SH–nº 27247/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Silveiras
Objeto Sétimo Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: PRIMEIRA – Objeto (inclusão do núcleo 

denominado (“Bairro Paiol e Bairro Pimenta”)
Data da assinatura do Aditamento: 30/03/2023
Vigência de 07/12/2017 à 06/12/2023
Parecer Referencial CJ/SH 100/2016 e Despacho nº 021/2017
Cota CJ/SH nº 014/2018 e Pareceres Referenciais CJ/SH nºs 

2/2019, 1/2020,1/2021, 2/2022 e 1/2023.

- ANÁLISE DO RELATÓRIO DE GESTÃO pelo CETER/SP:
TIPO DE ANÁLISE: Técnico – Financeiro
RESULTADO DA ANÁLISE: Aprovado
RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE:
Favoráveis (15): Governo: SDE, Armando Gordinho dos 

Santos (Suplente) ; SDS, Fatima Justo Cortella (Titular); SFP, 
Marcelo Luis de Souza (Suplente); SAA, Celso Toshito Matsuda 
(Titular); SRTE/SP, Atilio Machado Peppe (Suplente) / Trabalha-
dores; FORÇA SINDICAL, Danilo Pereira de Souza (Suplente); 
CUT, Wagner Menezes (Titular); CTB, Rene Vicente dos Santos 
(Titular); CSB Paulo de Oliveira (Titular). NCST Nailton Francis-
co de Souza / Empregadores: FACESP, Marília Silva Alves de 
Castro (Titular); FAESP, Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira 
(Suplente); FECOMÉRCIO, Gener Silva (Titular); FETCESP, Narciso 
Figueiroa Junior (Titular); FEBRABAN, Nicolino Eugênio da Silva 
Junior (Titular) .

Ausentes (02): Titulares e Suplentes da União Geral do Tra-
balhadores; Federação das Indústrias do Estados de São Paulo; 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SDE N° 2022/00254
CONTRATO SDE N° 19/2022
CONTRATO PRODESP nº PD022198
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
Objeto: SUPRESSÃO QUANTITATIVA DO OBJETO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – SUPRESSÃO DO OBJETO
1.1 O valor total do Contrato, originalmente pactuado em 

R$ 1.837.025,24 (um milhão, oitocentos e trinta e sete mil, 
vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), fica reduzido 
em 13,75% (treze vírgula setenta e cinco por cento), passando 
a corresponder a R$ 1.584.386,00 (um milhão, quinhentos e 
oitenta e quatro mil e trezentos e oitenta e seis reais), a partir 
da celebração deste Termo de Aditamento.

1.2 A Planilha de Orçamento, a Especificação de Serviços 
e Preços – ESP Nº E0220255, o Cronograma Físico-Financeiro 
e Termo de Ciência e Notificação, ficam alterados conforme os 
Anexo I, II, III e IV deste Termo de Aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total estimado do presente contrato passa a ser 

de R$ 1.584.386,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro 
mil, trezentos e oitenta e seis reais), sendo R$ 775.995,77 
(setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e setenta e sete centavos) para o exercício de 2022 e R$ 
808.390,23 (oitocentos e oito mil, trezentos e noventa reais 
e vinte e três centavos), para o exercício de 2023, onerando 
a classificação orçamentária da UGE 100.102/100120, PTRES 
100.118/100110, elemento de despesa 3.3.90.40.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁU-
SULAS

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não 
alteradas pelo presente Termo de Aditamento.

Data de Assinatura: 31 de Janeiro de 2023.

 COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO, 
TECNOLÓGICO E PROFISSIONALIZANTE

 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Processo 2023/00122
Modalidade: Dispensa de Licitação
Parecer Referencial CJ/SDE nº 8/2022
Nota de Empenho: 2023NE00043
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: ARTE NA COZINHA BUFFET & RESTAURANTE 

LTDA. – EPP, - CNPJ nº 07.357.836/0001-97
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de fornecimento de Coffee Break.
Valor total da contratação: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhen-

tos e cinquenta reais).
Classificação de Recursos: elemento de despesa 3.3.90.39, 

UGE 100.115, PTRES 100.117.
Data de Emissão da Nota de Empenho: 28 de março de 

2023.
 EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Processo 2023/00129
Modalidade: Dispensa de Licitação
Parecer Referencial CJ/SDE nº 8/2022
Nota de Empenho: 2023NE00042
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Contratada: DKS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ nº 

06.698.560/0001-48
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de organização e execução de eventos, para a divul-
gação do “Programa Qualifica SP”.

Valor total da contratação: R$ 3.154,00 (três mil, cento e 
cinquenta e quatro reais).

Classificação de Recursos: elemento de despesa 3.3.90.39, 
UGE 100.115, PTRES 100.117.

Data de Emissão da Nota de Empenho: 28 de março de 
2023.

 EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO SDE-PRC-2021/00048
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CETTPRO Nº 

10/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-

NÔMICO
CONTRATADA:CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNO-

LÓGICA “PAULA SOUZA” – CEETEPS
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 

prestação de serviços de formação técnico-profissional metó-
dica, para oferta e execução de 40.0000 (quarenta mil) vagas 
de cursos de qualificação profissional no âmbito do programa 
NOVOTEC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência do Contrato nº 21/2021 fica pror-

rogado por mais 12 (doze) meses, de 31/12/2022 até o termo 
final em 31/12/2023.

1.2. Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato, às fls. 
696/720, a qual passa a contar com a seguinte redação:

“O contrato terá vigência de 32 (trinta e dois) meses e 22 
(vinte e dois) dias, contados a partir da data da assinatura.”

1.3 O Cronograma Físico-Financeiro fica alterado conforme 
Anexo I deste Termo de Aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁU-
SULAS

2. Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 
não alteradas pelo presente Termo de Aditamento.

Data de assinatura: 30 de março de 2023.

 Esportes
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SEESP nº 08 de 28-3-2023
A Secretária de Esportes do Estado de São Paulo, conside-

rando a necessidade de continuidade do aprimoramento das 
atividades administrativas da pasta, em especial as relativas ao 
Centro de Administração, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar Aline Olímpio Ferreira, RG 35.284.149-
7, Assessor Técnico IV, classificada no Gabinete do Secretário, 
para responder pelo Centro de Administração, desempenhando 
todas as atribuições da unidade, inerentes à referida função.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 20-3-2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Seguro-Desemprego a Secretaria está estudando ações a serem 
implementadas, inclusive a capacitação dos atendentes do 
Postos de Atendimento ao Trabalhador. Outro fator importante, 
que vale ressaltar é o avanço da tecnologia, que com certeza, é 
algo positivo, mas que permite que o empregador e o cidadão 
realizem o encontro na intermediação de mão de obra, sem a 
interferência dos agentes dos Postos de Atendimento, o que 
impacta no atendimento, aumentando o risco de comprome-
timento dos resultados. A disponibilização das plataformas do 
governo federal (Emprega Brasil) e o aplicativo SINE Fácil, facili-
ta, mas reverbera nas metas a serem atingidas, inclusive porque 
houve um aumento considerável para 2022, conforme consta no 
anexo III, com relação ao anexo II, da Portaria nº 8.057, de 20 
de março de 2020. Diante do exposto acima, considerando essas 
variáveis associadas, temos o risco para que São Paulo alcance 
os resultados definidos nas metas.

NOME DA META
Ente federado: Estado de São Paulo
Números referentes ao Sistema de Intermediação de Mão 

de Obra e Seguro Desemprego do SINE, utilizado pelos PAT. 
Índice de gestão descentralizada – IGD: indicador sintético, 
apurado anualmente, que estabelece mecanismo de incentivo 
à melhoria do resultado da política pública, e que será utilizado 
como critério de alocação dos recursos. Relação entre o número 
de atendimentos, o tempo gasto neste atendimento, o custo 
deste tempo e seus resultados efetivos. Números entregues pelo 
próprio SINE.

METAS PARA O ESTADO DE SÃO PAULO EM 2022 E RESUL-
TADOS ALCANÇADOS:

1- Indicador do esforço na captação de vagas – Meta: 146 
– Realizado: 174,17 (Relação entre o número de vagas sobre o 
número de inscritos somado o número de ativações)

2-  Adequação do perfil das vagas – Meta: 19 – Realizado: 
12,60 (Número de colocados sobre o número de vagas)

3- Eficiência dos encaminhamentos – Meta: 7 - Realizado: 
6,72. (Razão entre o número de colocados e o número de 
encaminhados)

4-  Eficiência dos encaminhamentos dos requerentes do 
Seguro-Desemprego – Meta: 12 - Realizados: 7,10. (Razão entre 
o Número de colocados requerentes do Seguro-desemprego e o 
número de encaminhados requerentes)

Fonte: Portaria-SPPE-Sepec-ME-nº-8057-de-20-de-março- 
-de-2020- Anexo III, e Ministério da Economia.

DIAGNÓSTICO: O FUNTESP, Fundo do Trabalho do Estado de 
São Paulo, recebeu em 2022 repasse de recursos do FAT/SINE, 
da ordem de R$ 508.510,01, relativos ao saldo orçamentário 
da ação orçamentária 20JT do FAT/SINE, Portaria nº12.784 de 
27 de outubro de 2021, que somados aos valores recebidos do 
FAT em 2021, $3.413.009,01, Portaria nº 6.947 de 16 de junho 
de 2021, resultaram num valor total de R$3.921.519,02 a serem 
aplicados em Serviços de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção, conforme acordado no PAS 2021/2022 para os quais foram 
abertos processos de locação de computadores e impressoras e 
contratação de serviços de ampliação de banda de internet para 
os PATs de todo o Estado, processos estes que ainda estão em 
andamento. Quanto ao valor da contrapartida do Estado de São 
Paulo de R$78.430,38, Resolução nº 872 de agosto de 2020, 
foram feitas licitações para compra de ventiladores, painéis de 
senha e switches, que resultaram na aquisição de 120 ventilado-
res ao custo total de R$29.334,00. De acordo com a Lei Estadual 
nº 17.308, de dezembro de 2020 - Capítulo I - Artigo 2º: “§ 2º - O 
orçamento do FUNTESP integrará o orçamento da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. § 3º - O superávit financeiro do 
FUNTESP apurado em balanço ao final de cada exercício, relativo 
exclusivamente a recursos oriundos de dotações orçamentárias 
do tesouro estadual, será transferido à Conta Única do Tesouro 
Estadual para o pagamento de aposentadorias e pensões do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado, observado o 
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 17 da Lei nº 17.293, de 15 
de outubro de 2020.” Entretanto, não haverá prejuízo ao PAS 
pois um recurso igual deverá ser remanejado da IMO (Interme-
diação de Mão de Obra), para compensação deste recurso, que 
poderá então ser utilizado no ano de 2023. O recurso destinado 
ao Estado de São Paulo pelo SINE, referente ao PAS 2022, Porta-
ria SPPE, MTP, nº 4.116, de 06 de maio de 2022, no valor de R$ 
5.578.932,67, não foi depositado até o dia 31/12/2022, tendo 
o Ministério do Trabalho e Emprego informado que este valor 
deverá ser depositado em breve; já a contrapartida do Estado de 
São Paulo, referente a este recurso, no valor de R$124.277,27, 
foi depositada em 23/11/2022. As ações que estavam acordadas 
no PAS/21 foram remanejadas para ser executadas no ano de 
2022, sem alterações, e terão continuidade em 2023. O FUNTESP 
tem duas contas separadas: uma para os valores repassados 
pelo FAT e outra para a contrapartida do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA: Em razão das diversas mudanças pelas 
quais a Secretaria de Desenvolvimento Econômico passou neste 
ano, bem como os impactos causados pelas restrições de con-
tratações no período eleitoral, vieram a afetar a implementação 
das ações acordadas no PAS 2022, além das questões burocrá-
ticas inerentes aos sistemas do Estado e do Governo Federal.

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO FUNTESP ATÉ 
31/12/2022

BANCO DO BRASIL – BB ÁGIL
RECURSOS FAT Conta: 300082-6/ag.18-3
Saldo em: 31/12/2021 R$3.422.216,45
Depósitos: 10/03/2022 R$508.510,01
Total em: 2022 R$3.930.726,46
Saldo Financeiro em: 31/12/2022 R$4.322.324,58
Rendimento Bruto (+) 31/12/2021 a 31/12/2022 R$391.598,12
Rendimento Líquido 31/12/2021 a 31/12/2022 R$391.598,12
RECURSOS PRÓPRIOS Conta: 300083-4/ag.18-3
Saldo em: 31/12/2021  -
Depósitos: 05/04/2022 R$78.870,50
Resgate: 16/11/2022 R$29.334,00
Depósitos: 23/11/2022 R$124.277,27
Total em: 2022 R$173.813,77
Saldo Financeiro em: 31/12/2022 R$178.976,59
Rendimento Bruto (+) 31/12/2021 a 31/12/2022 R$5.162,82
Rendimento Líquido 31/12/2021 a 31/12/2022 R$5.162,82

Despacho de Designação do Gestor
O Sr. Chefe de Gabinete no uso de suas atribuições e nos ter-

mos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, DESIGNA a servido-
ra abaixo para acompanhar a execução dos serviços menciona-
dos no Contrato nº 01/2021 – Processo SCEC-PRC-2020/00896 
– firmado com a empresa MATHEL PRESTADORA DE SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 35.136.493/0001-76, conforme:

Gestora: Cintia Cassin Almeida da Silva, CPF nº 340.037.728-
73, Assessor Técnico IV do Departamento de Administração.

Essa designação tem efeitos a partir desta data, momento 
em que a servidora passa a realizar a gestão do contrato. Deve 
o gestor designado, acompanhar a execução do referido con-
trato, cujo objeto é prestação de serviços de recepção, com a 
finalidade de atender o prédio Sede desta Secretaria da Cultura 
e Economia Criativa. Dêem ciência aos interessados.

Publique-se.
São Paulo, 30 de março de 2023
Daniel Scheiblich Rodrigues
Chefe de Gabinete

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Nº 03, de 27 de março de 2023.
Institui o Gestor da Parceria para acompanhamento do 

Termo de Acordo de Cooperação que entre si celebram o Estado 
de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico, e Movimento Brasil Competitivo – MBC.

O Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em atendimento 
à Lei Federal n° 13.019/2014, bem como ao Decreto Estadual 
n° 61.981/2016,

RESOLVE:
Artigo 1° - Instituir Gestor da Parceria, no âmbito da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico - SDE, destinado a moni-
torar e avaliar o Termo de Acordo de Cooperação que entre si 
celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e o Movimento Brasil Competitivo 
– MBC, objetivando a conjugação de esforços para promover a 
modernização da Gestão Pública na SDE.

Artigo 2° - Designar como Gestor da Parceria de que se trata 
esta Resolução o servidor:

I – Marcelo Alves de Carvalho.
Artigo 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação.
 Deliberação
Aprova o Relatório de Gestão do Fundo do Trabalho do 

Estado de São Paulo – FUNTESP, ano-base 2022.
O Conselho Estadual de Trabalho, Emprego e Renda do 

Estado de São Paulo -CETER/SP, no uso de suas atribuições, nos 
termos da Lei Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, e da 
Resolução CODEFAT nº 888, de 2 de dezembro de 2020, em 
reunião ocorrida em 22 de março de 2023, aprovou o seguinte:

DELIBERAÇÃO:
Artigo 1º - Fica aprovado, sob o aspecto técnico-financeiro, 

o Relatório de Gestão do Fundo do Trabalho do Estado de São 
Paulo – FUNTESP, ano-base 2022, que consta do Anexo Único da 
presente Deliberação.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

FATIMA JUSTO CORTELLA
Vice-Presidente e Presidente em exercício do CETER/SP
ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE GESTÃO FUNTESP/2022
DADOS BÁSICOS:
Ente Recebedor - CNPJ: 51.213.049/0001-63 - Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo
Data Início da Vigência - 01/01/2022
Data Final da Vigência - 31/12/2022
Fundo Recebedor - CNPJ: 43.165.170/0001-39 – Fundo do 

Trabalho do Estado de São Paulo. - Órgão Repassador - Secreta-
ria de Qualificação e Fomento À Geração de Emprego e Renda/ 
do Ministério do Trabalho e Emprego.

Programa - Gestão e Manutenção da Rede de Atendimento 
do SINE

Fundo Repassador - Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT
OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS:
METAS - Aumentar a efetividade do SINE.
NOME DA AÇÃO - Aumentar a participação do SINE no total 

de admissões no mercado de trabalho formal.
DESCRIÇÃO DA AÇÃO - Gerir e manter unidades de aten-

dimento de funcionamento contínuo para disponibilizar ações e 
serviços de habilitação ao seguro-desemprego, intermediação 
de mão de obra, orientação profissional e encaminhamento à 
qualificação profissional.

METAS DO PROGRAMA VINCULADAS: Aumentar a partici-
pação do SINE no total de admissões no mercado de trabalho 
formal (quantidade de colocações SINE/ quantidade de admis-
sões CAGED).

Riscos Associados ao Alcance das Metas: Ao analisar o 
mercado de trabalho durante o ano de 2022, com relação 
ao Estado de São Paulo, houve um aumento significativo do 
número de vagas ofertadas, indicando uma melhora no merca-
do de trabalho, porém houve diversas dificuldades em obter o 
retorno do empregador dos trabalhadores aprovados, que, por 
vezes, se utilizam da Lei Geral de Proteção de Dados para não 
informar o resultado de (re) colocação do cidadão. Em 2022 foi 
ultrapassada a meta no esforço da captação de vagas em cerca 
de 20% (vinte por cento) e no que se refere a eficiência dos 
encaminhamentos, considerando para mais o índice de 6,72% 
(7), cumprimos a meta. Quanto a adequação do perfil das 
vagas e a eficiência dos encaminhamentos dos requerentes do 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS PROPOSTO NO PAS/2022:
RECURSOS 2021

1 - Emenda Parlamentar 2 - Específico (RF) 3 - Voluntário
R$ R$3.413.009,01 *1 + R$508.510,01 *2 = R$3.921.519,02 R$
4 - Valor do Repasse em 2021 5 - Aplicação Financeira até 31/12/2021  6 - Valor Total em 31/12/2021 (RF)
R$3.413.009,01  R$9.207,44 R$3.422.216,45
7 - Outros)  8 – Recursos Próprios *3 9 –Valor Total do Plano de Ações 2021
R$ R$78.430,38 R$3.422.216,45+ 508.510,01+78.430,38 = R$4.009.156,84
*1 PORTARIA SPPE SEPEC ME N° 6.947, DE 16 DE JUNHO DE 2021 - Republicação
*2 PORTARIA N. 12.784, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021
*3 RESOLUÇÃO Nº 872, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

RECURSOS 2022
Obs: Os recursos do FAT 2022 não foram depositados até 31/12/2022

Emenda Parlamentar 2 – Específico (RF) 2022 * 3 - Voluntário
R$ R$ 5.578.932,67 R$
4 - Valor Total do Repasse 5 - Recursos Próprios (RP) 2022 ** 6 - Outros
 R$111.578,65 – 2% do RF R$
7 - Valor Total 2022 8 – Valor do Plano de Ação 2021 Valor Total do Plano de Ação 2022
R$5.690.511,32  R$4.009.156,84 R$9.699.668,16
*Portaria SPPE, MTP, N. 4.116, de 06 de maio de 2022
**Portaria N. 12.784, de 27 de outubro de 2021

DESTINAÇÃO DE RECURSOS:
ITENS DE DESPESA – Plano de Ação 2022

CÓDIGO NATUREZA DE DESPESA TIPO DE DESPESA VALOR
339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA CUSTEIO (RF 2021+22)   R$9.509.659,13    (R$ 5.578.932,67, não depositados até 31/12/2022)
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE INVESTIMENTO (RP 2021+22)   R$203.147,77 S
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